
CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

FERNANDO DE NORONHA, Presidente da Camara Municipal 
|Salte, Sstade de Sae Paul©, n© us© de suas atribuições que 

Ihs sã© conferidas per lei,
FAZ SABES, que a Camara Municipal apreveu e ele pr©

ffiülga a seguinte Resoluça®:
12- A Gamara Municipal de Salte, através - 

d«s seus Vereaderes e funcisnãries, far-se-ã representar n©

22- As despesas decorrentes de tal partici- 
Çaçã© correrão per centa de verbas próprias previstas ne ®rç_a 
tfasate d© corrente exercície.

32- Cs Vereadores devera© apresentar compre 
Vantes de sua participaçã© n© XXV Congress© Estadual de Muni
cípios.

v Na© serão cemputadas faltas aos Veread_e
tés, para efeit© de percebiment© de vencimentos, nas sessses- 
mlizadas nos dias que coincidirem cem a participação des 
lesmes em reuniões de XXV Congress© Estadual de Municípioso -

.-■-.Zi?- 4e- Esta ResÉluçã© entra em viger na data - 
d* sua publicaçã©, revogadas as disposições em centrári®0

sede da Camara Municipal de^ae afixada na 
âe 1981.

Registrado e publicado na Secretaria Administrativa 
te-, ’ em 18 de maio 
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